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                                                                Cabo Frio, 17 de maio de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 139/2022 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Leonardo Mendes de Abrantes que “Proíbe no município de 

Cabo Frio tratamento diferenciado, constrangedor ou discriminatório de qualquer pessoa 

que recusar vacina contra COVID-19 na forma que menciona, e dá outras providências”, 

comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no 

anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 139/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Leonardo 

Mendes de Abrantes que “Proíbe no 

Município de Cabo Frio tratamento 

diferenciado, constrangedor ou 

discriminatório de qualquer pessoa que 

recusar vacina contra COVID-19 na forma 

que menciona, e dá outras providências”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo 

totalmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna, mormente quanto à contrariedade ao interesse público, 

razão pela qual a proposta não deve ser acolhida na sua totalidade. 

 

A propositura dispõe que nenhuma pessoa será impedida de acessar, permanecer e 

frequentar qualquer local, seja público ou privado, em decorrência do exercício do seu 

direito de escolha de não tomar vacina contra a COVID-19, sendo garantido seu direito de ir 

e vir e permanecer em integralidade quando comparado aos que optaram por tomar vacina. 

 

A exigência de apresentação de passaporte sanitário ou comprovante de vacinação 

contra a COVID-19 para ingresso em determinados estabelecimentos e locais de uso 

coletivo é medida de combate à epidemia autorizada pelo artigo 3º da Lei Federal 

13.979/2020. E o Município é competente para implementar essa obrigação, conforme 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

 

A exigência de apresentação do "passaporte da vacina" contra a Covid-19 não 

poder ser vista como uma violação ao direito à livre locomoção. Trata-se apenas de uma 

restrição temporária com objetivo comunitário, que ajuda no combate à propagação do 

coronavírus, retoma a economia e estimula a vacinação em massa. 

 

A implantação do "passaporte da vacina" insere-se, por tais razões, no rol de 

medidas autorizadas pelo Supremo Tribunal Federal para o combate à epidemia. Busca-se 

por meio desta medida a um só tempo garantir a integridade da população, impedir a 

propagação do vírus e ampliar a vacinação da população, estimulando a adesão ao programa 

de imunização. 

 

A exigência da vacinação para entrada e permanência em certos estabelecimentos 

é uma medida que pode ser eficaz e necessária no enfrentamento ao coronavírus. E 

proporcional, pois a parcial limitação do direito individual de locomoção dos que não 

queiram se vacinar revela-se menos gravosa que os inúmeros benefícios sociais e 

comunitários da população no ideal de se ver livre da pandemia.  

  

Dessa forma, apesar do Município de Cabo Frio não ter adotado até a presente data 

o passaporte sanitário, como forma de combate ao coronavírus e estímulo à vacinação, 

parece desarrazoado e contrário ao interesse público a edição de lei proibindo tal medida. 

 

Cumpre esclarecer, nesse sentido, que no julgamento da ADPF 672/DF, o 

Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento no sentido de que, diante do grave 
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quadro de crise sanitária causado pela pandemia de COVID-19, as medidas de segurança 

sanitárias e epidemiológicas podem ser adotadas por todas as esferas político-

administrativas, em função da competência comum-material e concorrente legislativa entre 

os entes federativos, nos termos do art. 23, II, e art. 24, XII, ambos da CRFB/88.  

 

Nesse contexto, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possuem 

competência para adotar, dentro da sua esfera de interesse – nacional, regional ou local –, 

medidas legislativas e administrativas para impedir a propagação do Covid-19 e combater 

os seus efeitos deletérios. Veja-se:  

 

“CONSTITUCIONAL. PANDEMIA DO CORONAVÍRUS 

(COVID-19). RESPEITO AO FEDERALISMO. LEI 

FEDERAL 13.979/2020. MEDIDAS SANITÁRIAS DE 

CONTENÇÃO À DISSEMINAÇÃO DO VÍRUS. 

ISOLAMENTO SOCIAL. PROTEÇÃO À SAÚDE, 

SEGURANÇA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA. 

COMPETÊNCIAS COMUNS E CONCORRENTES E 

RESPEITO AO PRINCÍPIO DA PREDOMINÂNCIA DO 

INTERESSE (ARTS. 23, II, 24, XII, E 25, § 1º, DA CF). 

COMPETÊNCIAS DOS ESTADOS PARA 

IMPLEMENTAÇÃO DAS MEDIDAS PREVISTAS EM LEI 

FEDERAL. ARGUIÇÃO JULGADA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. 1. Proposta de conversão de referendo de 

medida cautelar em julgamento definitivo de mérito, 

considerando a existência de precedentes da CORTE quanto à 

matéria de fundo e a instrução dos autos, nos ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO PODER JUDICIÁRIO termos do art. 12 

da Lei 9.868/1999. 2. A gravidade da emergência causada 

pela pandemia do coronavírus (COVID-19) exige das 

autoridades brasileiras, em todos os níveis de governo, a 

efetivação concreta da proteção à saúde pública, com a adoção 

de todas as medidas possíveis e tecnicamente sustentáveis 

para o apoio e manutenção das atividades do Sistema Único 

de Saúde, sempre com o absoluto respeito aos mecanismos 

constitucionais de equilíbrio institucional e manutenção da 

harmonia e independência entre os poderes, que devem ser 

cada vez mais valorizados, evitando-se o exacerbamento de 

quaisquer personalismos prejudiciais à condução das políticas 

públicas essenciais ao combate da pandemia de COVID-19. 3. 

Em relação à saúde e assistência pública, a Constituição 

Federal consagra a existência de competência administrativa 

comum entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

(art. 23, II e IX, da CF), bem como prevê competência 

concorrente entre União e Estados/Distrito Federal para 

legislar sobre proteção e defesa da saúde (art. 24, XII, da CF), 

permitindo aos Municípios suplementar a legislação federal e 

a estadual no que couber, desde que haja interesse local (art. 

30, II, da CF); e prescrevendo ainda a descentralização 

político-administrativa do Sistema de Saúde (art. 198, CF, e 

art. 7º da Lei 8.080/1990), com a consequente 
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descentralização da execução de serviços, inclusive no que diz 

respeito às atividades de vigilância sanitária e epidemiológica 

(art. 6º, I, da Lei 8.080/1990). 4. O Poder Executivo federal 

exerce o papel de ente central no planejamento e coordenação 

das ações governamentais em prol da saúde pública, mas nem 

por isso pode afastar, unilateralmente, as decisões dos 

governos estaduais, distrital e municipais que, no exercício de 

suas competências constitucionais, adotem medidas sanitárias 

previstas na Lei 13.979/2020 no âmbito de seus respectivos 

territórios, como a imposição de distanciamento ou 

isolamento social, quarentena, suspensão de atividades de 

ensino, restrições de comércio, atividades culturais e à 

circulação de pessoas, entre outros mecanismos 

reconhecidamente eficazes para a redução do número de 

infectados e de óbitos, sem prejuízo do exame da validade 

formal e material de cada ato normativo específico estadual, 

distrital ou municipal editado nesse contexto pela autoridade 

jurisdicional competente. 5. Arguição julgada parcialmente 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO PODER JUDICIÁRIO 

procedente.” (ADPF 672 MC-Ref / DF - DISTRITO 

FEDERAL REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL - Relator(a): Min. ALEXANDRE DE 

MORAES - Julgamento: 13/10/2020 - Publicação: 29/10/2020 

- Órgão julgador: Tribunal Pleno – Publicação: PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-260 DIVULG 28-10-2020 PUBLIC 29-

10-2020) 

 

A questão envolvendo a obrigatoriedade da vacinação e medidas restritivas de 

locomoção também já foi alvo de análise pela Suprema Corte ao verificar a 

constitucionalidade do art. 3º, III, d, da Lei Federal nº 13.979/2020, tendo justamente 

compreendido ser inconstitucional submeter alguém contra a sua vontade a vacinação, 

devendo ser utilizados meios alternativos de coação legal, como a restrição do direito de ir e 

vir, concluindo, ainda, pela competência concorrente da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, conforme abaixo transcrito:  

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.587 

DISTRITO FEDERAL RELATOR : MIN. RICARDO 

LEWANDOWSKI REQTE.(S) :PARTIDO TRABALHISTA 

BRASILEIRO – PTB ADV.(A/S) :LUIZ GUSTAVO 

PEREIRA DA CUNHA INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA 

UNIÃO INTDO.(A/S) :CONGRESSO NACIONAL 

PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Ementa: AÇÕES DIRETAS DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. VACINAÇÃO 

COMPULSÓRIA CONTRA A COVID-19 PREVISTA NA 

LEI 13.979/2020. PRETENSÃO DE ALCANÇAR A 

IMUNIDADE DE REBANHO. PROTEÇÃO DA 

COLETIVIDADE, EM ESPECIAL DOS MAIS 
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VULNERÁVEIS. DIREITO SOCIAL À SAÚDE. 

PROIBIÇÃO DE VACINAÇÃO FORÇADA. EXIGÊNCIA 

DE PRÉVIO CONSENTIMENTO INFORMADO DO 

USUÁRIO. INTANGIBILIDADE DO CORPO HUMANO. 

PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE 

HUMANA. INVIOLABILIDADE DO DIREITO À VIDA, 

LIBERDADE, SEGURANÇA, PROPRIEDADE, 

INTIMIDADE E VIDA PRIVADA. VEDAÇÃO DA 

TORTURA E DO TRATAMENTO DESUMANO OU 

DEGRADANTE. COMPULSORIEDADE DA 

IMUNIZAÇÃO A SER ALÇANÇADA MEDIANTE 

RESTRIÇÕES INDIRETAS. NECESSIDADE DE 

OBSERVÂNCIA DE EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS E 

ANÁLISES DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS. 

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO PODER JUDICIÁRIO SEGURANÇA E 

EFICÁCIA DAS VACINAS. LIMITES À 

OBRIGATORIEDADE DA IMUNIZAÇÃO 

CONSISTENTES NA ESTRITA OBSERVÂNCIA DOS 

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. 

COMPETÊNCIA COMUM DA UNIÃO, ESTADOS, 

DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA CUIDAR DA 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA PÚBLICA. ADIS CONHECIDAS 

E JULGADAS PARCIALMENTE PROCEDENTES. I – A 

vacinação em massa da população constitui medida adotada 

pelas autoridades de saúde pública, com caráter preventivo, 

apta a reduzir a morbimortalidade de doenças infeciosas 

transmissíveis e a provocar imunidade de rebanho, com vistas 

a proteger toda a coletividade, em especial os mais 

vulneráveis. II – A obrigatoriedade da vacinação a que se 

refere a legislação sanitária brasileira não pode contemplar 

quaisquer medidas invasivas, aflitivas ou coativas, em 

decorrência direta do direito à intangibilidade, inviolabilidade 

e integridade do corpo humano, afigurando-se flagrantemente 

inconstitucional toda determinação legal, regulamentar ou 

administrativa no sentido de implementar a vacinação sem o 

expresso consentimento informado das pessoas. III – A 

previsão de vacinação obrigatória, excluída a imposição de 

vacinação forçada, afigura-se legítima, desde que as medidas 

às quais se sujeitam os refratários observem os critérios 

constantes da própria Lei 13.979/2020, especificamente nos 

incisos I, II, e III do § 2º do art. 3º, a saber, o direito à 

informação, à assistência familiar, ao tratamento gratuito e, 

ainda, ao “pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e 

às liberdades fundamentais das pessoas”, bem como os 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de forma a 

não ameaçar a integridade física e moral dos recalcitrantes. IV 

– A competência do Ministério da Saúde para coordenar o 

Programa Nacional de Imunizações e definir as vacinas 

integrantes do calendário nacional de imunização não exclui a 



 6 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para 

estabelecer medidas profiláticas e terapêuticas destinadas a 

enfrentar a pandemia decorrente do novo coronavírus, em 

âmbito regional ou local, no exercício do poder-dever de 

“cuidar da saúde e assistência pública” que lhes é cometido 

pelo art. 23, II, da Constituição Federal. V - ADIs conhecidas 

e julgadas ESTADO DO RIO DE JANEIRO PODER 

JUDICIÁRIO parcialmente procedentes para conferir 

interpretação conforme à Constituição ao art. 3º, III, d, da Lei 

13.979/2020, de maneira a estabelecer que: (A) a vacinação 

compulsória não significa vacinação forçada, por exigir 

sempre o consentimento do usuário, podendo, contudo, ser 

implementada por meio de medidas indiretas, as quais 

compreendem, dentre outras, a restrição ao exercício de certas 

atividades ou à frequência de determinados lugares, desde que 

previstas em lei, ou dela decorrentes, e (i) tenham como base 

evidências científicas e análises estratégicas pertinentes, (ii) 

venham acompanhadas de ampla informação sobre a eficácia, 

segurança e contraindicações dos imunizantes, (iii) respeitem 

a dignidade humana e os direitos fundamentais das pessoas; 

(iv) atendam aos critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade, e (v) sejam as vacinas distribuídas 

universal e gratuitamente; e (B) tais medidas, com as 

limitações expostas, podem ser implementadas tanto pela 

União como pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

respeitadas as respectivas esferas de competência. A C Ó R D 

Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, 

sob a Presidência do Senhor Ministro Luiz Fux, na 

conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas, 

por maioria, julgar parcialmente procedente a ação direta, para 

conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 3º, III, 

d, da Lei 13.979/2020, nos termos do voto do Relator e da 

seguinte tese de julgamento: “(I) A vacinação compulsória 

não significa vacinação forçada, porquanto facultada sempre a 

recusa do usuário, podendo, contudo, ser implementada por 

meio de medidas indiretas, as quais compreendem, dentre 

outras, a restrição ao exercício de certas atividades ou à 

frequência de determinados lugares, desde que previstas em 

lei, ou dela decorrentes, e (i) tenham como base evidências 

científicas e análises estratégicas pertinentes, (ii) venham 

acompanhadas de ampla informação sobre a eficácia, 

segurança e contraindicações dos imunizantes, (iii) respeitem 

a dignidade humana e os direitos fundamentais das pessoas, 

(iv) atendam aos critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade e ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO (v) sejam as vacinas distribuídas 

universal e gratuitamente; e (II) tais medidas, com as 

limitações acima expostas, podem ser implementadas tanto 

pela União como pelos Estados, Distrito Federal e 
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Municípios, respeitadas as respectivas esferas de 

competência”. Vencido, em parte, o Ministro Nunes Marques. 

 

Por todo o exposto, verifica-se que o Projeto de Lei em vertente contraria a 

jurisprudência da Suprema Corte, podendo retardar a imunização coletiva pelo desestímulo 

à vacinação. 

 

Dessa forma, cabe-me, por meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio 

Poder a oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que 

me motivaram a negar sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


